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I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incs. I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os arts. 36 e 54-A, incs. I, II, III e IV, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, MARIA TEREZINHA DOS 
SANTOS CHAVES, mat. nº 553514/1, na função de Professor Assistente PA-
A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$9.520,53 
(nove mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta e três centavos).

Total de Proventos 9.520,53 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Março de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1292194
PORTARIA AP Nº 178, DE 27 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/196551 
E SISPREV Nº 2026.04.0132P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, ANA CELIA MENDONCA 
DE OLIVEIRA, mat. nº 5072719/2, no cargo de Professor Classe I, nível D, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$13.435,57 
(Treze mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e sete centavos).

Total de Proventos 13.435,57 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de março de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1292199
PORTARIA AP Nº 223 de 04 de Fevereiro de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1216958 
E SISPREV Nº 2026.04.0171P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988 com 
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei 
Complementar nº 142/2021, ILCELIA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS, mat. 
nº 524536202, no cargo de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, nível F, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$10.845,56 (Dez mil, 
oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos).

Total de Proventos 10.845,56 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Março de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1292202
PORTARIA AP Nº 183, DE 28 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/271074 
E SISPREV Nº 2026.04.0142P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, ADAILDE SANTOS 
DE FARIAS, mat. nº 286540/2, no cargo de Professor Classe II, nível D, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$14.713,70 
(quatorze mil, setecentos e treze reais e setenta centavos).

Total de Proventos 14.713,70 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de março de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1292208
PORTARIA AP Nº 209, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/992839 E 
SISPREV Nº 2026.04.0163P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021, JUREMA OLIVEIRA VASCONCELOS, mat. nº 462861/3, na 
função de Especialista em Educação, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$9.015,23 (nove mil e quinze reais e vinte e três 
centavos).

Total de Proventos 9.015,23

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 11/04/2022, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/03/2026, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que até a data informada a servidora percebeu remuneração pela 
folha pagamento de ativos, vinculada à Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1292240
PORTARIA AP Nº 253 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/97175 E 
SISPREV Nº 2026.04.0189P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, INACIO TEODOMIRO 
DA COSTA NETO, mat. nº 5059640/1, no cargo de Professor Classe Espe-
cial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$11.681,02 (onze mil, seiscentos e oitenta e um reais e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Total de Proventos 11.681,02

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1292253
PORTARIA AP Nº 258 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1218871 
E SISPREV Nº 2026.04.0193P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 
39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021, MARCIA VALERIA DA SILVA RAMOS, 
mat. nº 5618819/1, no cargo de Professor Classe II, nível H, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$13.961,40 (treze mil, novecentos 
e sessenta e um reais e quarenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Total de Proventos 13.961,40

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1292812


